
  
 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 8ª REGIÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 527, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 

Alterar o Regimento Interno do Conselho Regional 
de  Economia da 8ª Região/Ce. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 8ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, pela Lei nº 6.537, de 19 

de julho de 1978, pelo Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952 e pelo Regimento 

Interno da Autarquia; 

 
CONSIDERANDO as alterações realizadas pelo Conselho Federal de Economia no modelo de 

Regimento Interno dos Regionais, aprovadas através da Resolução nº 2.090/2021/COFECON, 

Resolução nº 1.979, de 11.09.2017/COFECON e Resolução nº 1.957, de 05.09.2016/COFECON; 

 

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a realização de sessões plenárias 

em formato virtual, por vídeo conferência, no âmbito do Cofecon; 

 

CONSIDERANDO que a medida visa prestigiar os princípios da colegialidade, da eficiência e da 

economicidade, bem como a facilitação e a ampliação da participação dos membros do 

Plenário do Corecon-Ce; 

 

CONSIDERANDO o que o que foi deliberado na 2ª e na 3ª Sessão Plenária de 2022 deste 

Regional, realizadas 16 de fevereiro de 2022 e 16 de março de 2022; 

 

CONSIDERANDO que o Corecon-Ce não havia implementado alterações já realizadas 

anteriormente pelo Cofecon ao modelo de Regimento Interno dos Regionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar medidas que melhor se adequam a realidade 

deste Regional; 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar o inciso III do art. 2º; o §1º do art. 9º; o inciso XVI do art. 24; art. 41; do 

Regimento Interno, que passam a ter a seguintes redações: 



  

 

Art. 2º (…) 

III - das Comissões, órgãos colegiados específicos, constituídas para a execução 

de determinadas tarefas ou para atingir fins que não justifiquem a criação de serviço 

permanente, conforme disposto no Capítulo XI deste Regimento. 

Art. 9º (…) 

§1.º Nos casos de impedimento, licença ou qualquer outro afastamento 

definitivo do Conselheiro Efetivo, o Plenário do CORECON/CE escolherá, por meio de votação, 

um dos Suplentes do mesmo terço do Efetivo para substituí-lo. 

Art. 24 (…) 

XVI - elaborar relatório sucinto, na data do término do mandato, a ser entregue 

ao novo Presidente, no ato de posse efetiva e com cópia aos demais Conselheiros, informando, 

com base em documentação autenticada pelo responsável pelos servidores responsáveis pela 

Gerência ou pelo Administrativo, pela Contabilidade e pelo Controle Financeiro, os seguintes 

pontos: 

Art. 41. As sessões ordinárias serão realizadas segundo o calendário 

previamente aprovado pelo Plenário, independente de convocação, salvo quando alterada a 

data, por motivo de força maior, mediante comunicação do Presidente, com antecedência de 5 

(cinco) dias. 

 

Art. 2º Incluir os parágrafos 3º, 4º e 5º no art. 22; e o parágrafo 2º no art. 46,  que passam a ter 

as seguintes redações: 

Art. 22 (…) 

§3.º Os candidatos à Presidência e Vice-Presidência deverão compor a mesma 

chapa e serão eleitos concomitantemente. 

§4.º Os candidatos de que se trata o parágrafo anterior deverão manifestar 

interesse formalmente ao CORECON-CE em no máximo três dias após a convocação para a 

primeira reunião plenária do ano, para que o Regional possa informar aos Conselheiros, bem 

como aos que serão empossados, os nomes dos pretendentes aos cargos. 

§5.º Desde que a sessão plenária seja presencial, a eleição prevista no caput do 

artigo deverá ser realizada através de voto secreto. 

Art. 46 (…) 

§2.° O Plenário servirá de Comissão de Ética para análise, imposição e 

julgamento de penalidades aos Conselheiros. 

 



  

Art. 3º Revogar o §1º do art. 45, que passa ter a seguinte redação: 

Art. 45. A pauta da sessão, a ser encaminhada previamente aos Conselheiros, 
compreenderá a relação discriminada dos processos e matérias a serem 
apreciados pelo Plenário. 

 
§1.° A Secretária da Plenária, ao elaborar a pauta da sessão, nela incluirá a relação 
de processos ou matérias objeto de apreciação, com indicação de números, 
assunto e nome do Relator . 

 
§2.° Sempre que o Conselheiro desejar ver incluído na pauta da sessão processo 
ou matéria com parecer já lavrado, mas que não tenha sido restituído à unidade 
administrativa competente, poderá a esta solicitar, por qualquer meio de que 
disponha, prévia inclusão do processo ou matéria, relatando-o no decurso da 
sessão. 

 
§3.° A pedido de qualquer Conselheiro, poderão, mediante aprovação do Plenário, 
ser incluídos novos processos ou matérias na pauta a ser apreciada. 

 

§ 4º O Corecon-Ce deverá adotar os procedimentos necessários para viabilizar a 

tramitação dos processos a serem apreciados nas sessões plenárias, inclusive nas 

sessões virtuais, por videoconferência, sem prejuízo da necessidade de coleta de 

assinaturas físicas ou eletrônicas, mediante certificação digital, dos relatórios, 

dos votos, dos pareceres e das manifestações realizadas com vistas a regular a 

instrução processual. 

 

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

condicionados à aprovação nas duas sessões plenárias a que se refere o art. 46, §1º do 

Regimento Interno. 

 
Fortaleza-CE, 16 de março de 2022. 

 
 

Econ. Silvana Maria Parente Neiva Santos 
 


